
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro  
      CNPJ: 06.096.655/0001-91 

 

 

 

 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO:  010/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2023.  

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura, destinados à elaboração de Projetos 

Básicos, Executivos e Complementares, sob demanda (ordem de serviço), para atender 

às necessidades do Município de Afonso Cunha- MA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/09/2023  

HORÁRIO: 10h00min  

PREGOEIRA: DANIELLE MUNIZ MARQUES   

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:         TIAGO ALVES PARANHOS DO VALE  

IARLA SILVA SOUSA 

LOCAL: Praça da Comunidade, Nº56, centro, Afonso Cunha - MA.  

 

DAYVID MIRANDA COSTA 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE 

LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 - SRP 

Data da realização do certame: 05 de setembro de 2023. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 

 

Razão Social:  ______________________________________________________________  

 

CNPJ nº: _______________________________ Insc. Estadual nº:  __________________  

 

Endereço:  _________________________________________________________________  

 

Cidade: ______________________________________ Estado:  _____________________  

 

E-mail:  ___________________________________________________________________  

 

(DDD) Telefone: (______)________________________ (DDD) Fax: (______) _______  

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

Nome completo:  ___________________________________________________________  

 

Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor:  _______  

 

CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) _____________   

 

E-mail:  ___________________________________________________________________  

 

Cargo/função que exerce na empresa: (      ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  ______  
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Data do recebimento do edital: ____/_____/________. 

 

Assinatura/rubrica do responsável:  ___________________________________________  

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 

(      ) Fui convidado; 

(      ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 

(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Afonso Cunha - 

DOM); 

(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 

(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 

(      ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 

(      ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal . 

(      ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br ); 

(      ) Outros meios: _________________________________________________________  

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, 

deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl-

afonsocunha@hotmail.com  ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de 

Afonso Cunha/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a 

pregoeira informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à 

referida licitação

http://www.tce.ma.gov.br/
mailto:cpl-afonsocunha@hotmail.com
mailto:cpl-afonsocunha@hotmail.com
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA, inscrita no CNPJ sob nº 

06.096.655/0001-91, sediada na Praça da Comunidade, Nº 56, Centro, Afonso Cunha 

- MA, por intermédio da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designado pela Portaria nº. 

0074/2021 - GAB, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, sob Sistema de Registro 

de Preços, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital 

 

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 05 de  setembro de 2023, às 

10h00min, através do site https://www.licitaafonsocunha.com.br . 

 

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 

presente edital e anexos. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

A presente licitação tem por objeto: Futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura, 

destinados à elaboração de Projetos Básicos, Executivos e Complementares, sob 

demanda (ordem de serviço), para atender às necessidades do Município de Afonso 

Cunha- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto 

Básico, conforme especificações contidas neste edital (Anexo I). 

 

https://www.licitaafonsocunha.com.br/
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1.1. Valor máximo aceitável do objeto desta licitação é de R$ 184.000,00 (cento e 

oitenta e quatro mil reais). 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à 

documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus 

Anexos, sobretudo às exigências contidas no Projeto Básico, bem como aqueles com 

credenciamento válido na plataforma www.licitaafonsocunha.com.br . 

 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 

3.10, deste edital: 

 

a) Os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147/2014; 

 

b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do 

art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

b 1)  Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao 

vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a 

ME/EPP. 

   

b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a 

ME/EPP, a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.  

 

http://www.licitaafonsocunha.com.br/
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2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 

 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento 

diferenciado concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei 

Complementar nº 123/2016. 

 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma 

das situações abaixo: 

 

a)  Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências deste edital; 

 

b)  O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado; 

 

c)     O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção 

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da 

eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias; 

 

d)  Poderá ser considerada não vantajosa a contratação, embora constatado 

posteriormente, quando a licitação resultar em preço superior ao valor estabelecido 

como referência. 

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.2.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

2.2.4. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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2.2.5. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.2.6. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

2.2.7. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.2.8. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.2.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.2.10. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.2.11. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.2.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

2.3.  Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

 

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

 

c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 
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d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que 

abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/02, bem como os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

e) Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, entre seus 

sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, bem como 

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela 

Administração Pública da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. (art. 9 da Lei 

Federal nº 8.666/93); 

 

f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

 

g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

 

h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

 

i) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição 

Federal. 

 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.licitaafonsocunha.com.br. 

 

3.1.1. O cadastro na plataforma LICITAAFONSOCUNHA deverá ser feito no site 

www.licitaafonsocunha.com.br. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento 

e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2.  Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo 

e-mail: cpl-afonsocunha@hotmail.com ou através do sítio: 

www.licitaafonsocunha.com.br . 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.licitaafonsocunha.com.br/
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4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do LICITAAFONSOCUNHA, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de 

apresentação obrigatória: 

 

a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS 

cotados, em especial a marca do produto – quando exigível, em conformidade com as 

especificações do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital; 

 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

a execução do objeto da presente licitação; 
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f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura dos Envelopes; 

 

g) Prazo de entrega: de acordo com Projeto Básico. 

 

g.1) Após a solicitação de fornecimento dos itens, a CONTRATADA deverá proceder 

a entrega dos itens constantes na mesma, no prazo de 30 dias, em uma única etapa, 

independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

 

5.3.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do 

Decreto Federal. 

 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 

serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

 

5.7. O licitante deverá enviar sua proposta, acompanhada das seguintes Declarações:  

 

5.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;  

 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. (ANEXO IV)  
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5.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas 

juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 

somente após requisição do pregoeiro.  

 

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 21 deste Edital. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Projeto Básico.  

 

6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,01 (um 

centavo) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

6.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 
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6.8. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.   

 

6.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.14. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.15. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

6.16. As propostas das microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou 

regionalmente (Estado do Maranhão) que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 

cento) acima do melhor preço válido serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada, de acordo com artigo 48, § 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.20.1.  no país; 

6.20.2. por empresas brasileiras;  
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6.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas 

as exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor nessa fase. 

6.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 

(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas 

ou os lances empatados.  

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
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6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do site 

www.licitaafonsocunha.com.br , nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, com prévia eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

 

7.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para o endereço deste órgão. 

 

7.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.7. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 

acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.8. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) 
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ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua 

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

7.8.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e 

Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua 

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas 

empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

7.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas 

no item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 

 

7.8.3. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício 

de ME ou EPP. 

 

7.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, 

implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à 

Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o 

exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com termo 

de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os 

valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se 

índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 
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acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente 

ao Balanço Patrimonial. 

 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos 

índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido 

igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 

18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 

propuserem habilitação em licitações cujo objetos sejam para o fornecimento para 

pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3º do Decreto Federal nº 6.204/2007). 

 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do 

Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês 

imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do 

Diário, para cotejo pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 

documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 

6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo 
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apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 

da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de 

preço. 

 

7.9.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que 

a licitante ou seu responsável técnico executou de forma satisfatória serviços 

compatíveis em quantidades e características com o objeto desta licitação. 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 

validade; 

e) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação. 

f) Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade profissional da 

região competente, do Responsável técnico que acompanhará, de forma residente, a 

execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. O Responsável técnico 

indicado deverá ser o mesmo que constar nos Atestados apresentados, este poderá ser 

alterado durante a execução por outro que cumpra as exigências do objeto. 

g) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 
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ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. 

 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas. 

9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e 

julgada na forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser realizada por forma 

eletrônica, pelo e-mail ou via sistema, ou por petição dirigida à COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMAC, não tendo efeito suspensivo. 

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

9.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliado pelo técnico competente) decidir sobre a petição 

no prazo de 02 (dois) dias. 

9.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 
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10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 

sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 

objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 

10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeitura 

do Município de Afonso Cunha/MA, poderá homologar este procedimento licitatório, 

fazer a ARP e eventualmente determinar a contratação com a licitante vencedora. 

11.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal 

de Afonso Cunha/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma da 
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minuta apresentada em anexo, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o 

direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 

11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 

o pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus 

Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar 

em hora e local previamente informados, na qual o pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele 

adjudicado o objeto do certame. 

11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 

prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

11.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 

prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

11.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

12.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 

12.4. O Órgão gerenciador da ata de registro de preços poderá, após consultada, 

autorizar a adesão por órgão não participante até o percentual estabelecido no decreto 

federal. 

 

12.5. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional, 

e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria Municipal 

respectiva, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor 

responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, 

FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. 
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13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 

inadimplência contratual. 

 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura do contrato. 

14.2. O prazo de entrega se dará conforme Projeto Básico – ANEXO I. 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, devendo a solicitação ser 

encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega 

estipulado. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 

condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, 

omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras 

obrigações assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

 

a)  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre 

o valor do serviço não realizado; 

 

  b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 30 

(trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 

 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA e impedimento de contratar com a 
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Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei 

Federal nº 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos 

com a Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o 

contratado cumpra as condições de reabilitação; e/ou 

15.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o 

Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores por igual prazo. 

15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral 

de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.  

15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, 

será automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a 

CONTRATADA vier a fazer jus. 

 

16. DAS AMOSTRAS 

 

16.1. No presente processo não será exigido amostras. 

               

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, cuja dotação orçamentária será informada no momento da 

contratação. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema 

LICITAAFONSOCUNHA e as do presente edital, será levado em consideração aquelas 

constantes no presente instrumento convocatório, e seus anexos. 

18.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, 

farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
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18.3. É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública; e ainda: 

18.3.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões; 

18.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

18.3.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação. 

18.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser enviado o pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o direito de, no 

interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 

a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

18.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.13. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 

nº 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93.  

18.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.16. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, 

Lei Federal nº 8.666/93). 

18.17. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 

08h00min às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 01 

(uma) pasta A-Z, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, nº s/n, 

Centro, ou por consulta no site www.afonsocunha.ma.gov.br , 

www.licitaafonsocunha.com.br,  e www.tce.ma.gov.br. Demais informações na CPL ou 

por e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com. 

18.18. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 

notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 

válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE 

LICITAÇÃO 

 

19.1. A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA ou pessoa por ele designada, 

poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

http://www.afonsocunha.ma.gov.br/
http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.tce.ma.gov.br/
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conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 

para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer 

reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

21. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

 

19.1. A minuta do contrato (ANEXO II) que integra o presente edital para todos os 

fins e efeitos de direito, bem como o Projeto Básico, regulamentará as condições da 

forma de fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após 

assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá 

iniciar o fornecimento. 

 

20. DOS ANEXOS 

 

20.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente 

de transcrição, os seguintes anexos: 

 

20.1.1. Anexo I – Projeto Básico; 

20.1.2. Anexo II – Minuta Contrato 

20.1.3. Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 

20.1.3. Anexo IV – Modelo de declaração conjunta 
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Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, Estado 

do Maranhão, em 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

DAYVID MIRANDA COSTA 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
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ANEXO - I 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO: 

 

Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

engenharia e/ou arquitetura, destinados à elaboração de Projetos Básicos, Executivos e 

Complementares, sob demanda (ordem de serviço), para atender às necessidades do Município 

de Afonso Cunha- MA. 

 

1.1. Natureza do Objeto: 

 

1.1.1. No que diz respeito à natureza do objeto, os serviços aqui licitados não possuem padrões 

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, em razão de sua alta complexidade, assim definida através do 

Manual de Licitações e Contratos de Obras Públicas da Secretaria da Fazenda, que qualifica os 

referidos serviços aqui licitados como obra. Assim Dispõe: 

 

Serviços de Engenharia – são os serviços que só podem ser prestados 

por profissionais ou empresas devidamente inscritos no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atendam às disposições das Leis 

Federais nº 5.194/66, e 12.378/2010 e legislação correlata, que regulam 

o exercício daquelas profissões. 

 

 Desta forma, diante de tais esclarecimentos, é de suma importância enfatizar que a natureza 

do objeto do presente projeto básico (elaboração de Projetos Básicos, Executivos e 

Complementares) qualifica-se como Serviço de Engenharia, não se aplicando, portanto, ao 

certame em questão os termos do Decreto Federal nº 10.024/19, tendo em vista o disposto em 

seu artigo 4º, a não aplicação da modalidade pregão eletrônico para contratações de obras.  
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1.3. O regime de execução do contrato será sob a forma de execução indireta e regime de 

empreitada do tipo menor preço global. 

 

1.4 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PROJETOS E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE INTERESSE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 

CUNHA/MA 

 

MÊS 
12 

R$ 

15.333,33 
R$ 184.000,00 

VALOR GLOBAL  R$ 184.000,00 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O município de Afonso Cunha/MA encontra-se em constante crescimento populacional, o que 

aumenta cada vez mais a demanda da atuação do Poder Público Municipal na implantação de 

políticas públicas, políticas estas voltadas à melhoria da Educação, Saúde, Infraestrutura, 

desenvolvimento, lazer, economia, turismo, entre outras. 

Neste contexto, tendo o Poder Público Municipal verificado que demonstra-se como essencial, 

inicialmente, o investimento visando a melhoria e aprimoramento das estruturas, repartições  e 

prédios públicos já existentes no município, tais como, unidades educacionais (escolas, centros 

científicos, secretaria, etc.), unidades de saúde (hospitais, postos de saúde, pronto socorro, 

farmácia básica, secretaria, etc.), unidades esportivas (quadras, ginásios, secretaria, etc.), bem 

como,  a criação e construção de novos espaços, como academias ao ar livre, praças, mercado, 

teatro, centros culturais, dentre outras séries de estruturas e ambientes que auxiliarão no 

desenvolvimento do município, tanto economicamente, como socialmente e profissionalmente. 

Para isto, visando atender tais necessidades do ente público, faz-se necessário, inicialmente, a 

realização de processo licitatório visando a contratação dos serviços de engenharia e arquitetura 

(elaboração de Projetos Básicos, Executivos, Arquitetônicos, Estruturais e Complementares) 

haja vista a complexidade executiva das obras nas escolas, creches, unidades básicas de saúde, 

praças, quadras e demais prédios municipais, que necessitam de conhecimentos técnicos 

específicos, principalmente em relação à engenharia elétrica e mecânica, além dos serviços 
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necessários à conservação e melhorias dos imóveis, com foco na elaboração de projetos de alto 

gabarito e estritamente técnicos, o que demanda a necessidade de equipe multidisciplinar e 

know how específico, obtendo-se assim projetos de alta qualidade que resultarão em obras com 

alto padrão de excelência atendendo assim as necessidades do município de Afonso Cunha/MA. 

Por esta razão, resta justificado a abertura de processo licitatório para a elaboração de Projetos 

Básicos, Executivos e Complementares para atender às necessidades do Município de Afonso 

Cunha- MA. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADADA E INSTRUÇÕES 

GERAIS: 

 

3.1 Tabelas: 

3.1.1. Os quantitativos, especificações e preços orçados/estimados, bem como, os prazos de 

execução e demais informações, encontram-se dispostos nos anexos deste Projeto Básico e estão 

apresentados em tabelas/planilhas, sendo estas planilhas orçamentárias, Cronograma Físico-

Financeiro, Curva ABC, Composições com Preços Unitários, Composição Analítica de BDI e 

Encargos Sociais. 

 

3.1.2. Os coeficientes de custos unitários referentes à mão de obra, insumos e serviços das 

composições unitárias apresentadas pelos licitantes, devem estar em consonância com a 

planilha apresentada pela administração, permanecendo conforme designações do SINAPI 

(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil). 

 

 

OBSERVAÇÃO:   

Todos os serviços integrantes do objeto deste instrumento são orçados através das tabelas 

oficiais SINAPI, SBC, SUDECAP, EMOP, SETOP, ORSE e SEINFRA. Portanto serão 

cobrados para execução dos serviços todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária 

para execução dos mesmos, conforme catálogo de composição analíticas. 
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A LEI Nº. 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da Lei Orçamentária de 2007 e dá outras providências. Art. 115. Os custos unitários de 

materiais e serviços de engenharia executados com recursos dos Orçamentos da União não 

poderão ser superiores à mediana daqueles constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido pela Caixa Econômica Federal, que 

deverá disponibilizar tais informações na internet. 

 

As composições unitárias constam no anexo II, sendo que o licitante no ato do certame deverá 

apresentar: Planilhas Orçamentárias, Composições de serviços, BDI’s, Encargos Sociais, Curva 

ABC e Cronograma Físico-Financeiro. 

 

3.2. Etapas: 

3.2.1. A empresa CONTRATADA para execução dos serviços descritos nas Planilhas 

Orçamentárias, executará os serviços após essas receber a OS (Ordem de Serviço) da 

CONTRATANTE para execução dos mesmos. A execução deve seguir as normas vigentes bem 

como as especificações técnicas deste Projeto Básico expostas nos Anexos e especificações 

técnicas da SINAPI, SBC, SUDECAP, EMOP, SETOP, ORSE e SEINFRA. 

3.2.2 A empresa CONTRATADA deverá seguir o cronograma estipulado pela 

CONTRATANTE. 

 

3.3. INSTRUÇÕES GERAIS 

 

A CONTRATADA deverá produzir todos os elementos técnicos para o processo 

de licitação de obras, serviços comuns de engenharia, reforma, ampliação e etc. assim, mostra-

se necessário os desenhos, os memoriais descritivos, as especificações e as planilhas 

orçamentárias de forma clara e objetiva. 

Quando o município contratar apenas os projetos complementares, o eventual 

aumento de áreas durante o desenvolvimento não deverá acrescentar custos ao contrato, que 

estará vinculado ao projeto arquitetônico básico, fornecido pela CONTRATANTE. 
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Entende-se por “Projeto Básico”, para qualquer especialidade, o conceito 

definido no artigo 6º, inciso IX da Lei n.º 8.666/93. 

Entende-se por "Projeto Executivo", para qualquer especialidade, o conceito 

definido no artigo 6º, inciso X da Lei n.º 8.666/93. 

Dessa forma, os projetos básicos e executivos deverão ser apresentados conforme 

definição acima, inclusive com a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos projetos 

elaborados por profissional habilitado. 

É obrigação da CONTRATADA o acompanhamento da obra para verificar se 

seu andamento está de acordo com os devidos projetos. 

É obrigação da CONTRATADA o atendimento a todos os itens descritos na 

especificação técnica e às solicitações efetuadas pela fiscalização do contrato inicial, a partir da 

análise do material apresentado nas etapas previstas. O material resultante deste contrato 

deverá compor um conjunto de documentos em plenas condições de licitação. Deste modo, 

deverão ser atendidas integralmente as orientações da Lei 8.666/93, Acórdãos do TCU e demais 

legislações aplicáveis. 

Pertencerão a CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos 

autorais e patrimoniais referentes aos projetos (e demais trabalhos realizados no âmbito do 

contrato), incluindo os direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, existentes ou que 

venham a existir, garantindo-se, na divulgação, o crédito aos profissionais responsáveis pelos 

mesmos. 

A CONTRATANTE poderá realizar quaisquer modificações que se façam 

necessárias após sua entrega, visto que deverá ser apresentada a devida aprovação do fiscal de 

contrato.  Os projetistas responsáveis pelos projetos complementares se comprometerão a não 
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fazer o aproveitamento substancial destes  

Os projetos, especificações e orçamentos devem contemplar às necessidades 

descritas neste Projeto Básico e o devido atendimento às normas federais, estaduais e 

municipais aplicáveis, sendo desenvolvidos a partir de dados, condicionantes e programas de 

necessidades fornecidos pela CONTRATANTE. 

Qualquer alteração sobre as diretrizes iniciais, inclusive metragens de áreas 

abrangidas pelo projeto, deverá ser previamente analisada e discutida com a fiscalização do 

contrato. 

Para o contrato dos projetos de edificações prediais, também será de 

responsabilidade da CONTRATADA o projeto de implantação da edificação, compreendendo 

a localização no terreno. 

Em todos os projetos deverão ser obedecidos critérios de eficiência energética, 

racionalidade do uso de recursos e sustentabilidade, seja no que diz respeito às edificações, seja 

no que se refere aos materiais e equipamentos. 

O “As Built” é de enorme importância na área da arquitetura e da engenharia, 

na gestão de edifícios residenciais, comerciais e industriais. Esse tema é tratado em norma 

técnica da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), no caso, a NBR 14.645:2001 – 

Elaboração do “como construído” (as built) para edificações. 

Com o “As Built” também fica mais fácil averiguar se, na atual situação, a 

construção está dentro das normas vigentes. Dessa forma, evitam-se problemas legais como 

alvarás de funcionamento e laudo do Corpo de Bombeiros, por exemplo. Caso seja necessário a 

utilização do “As Built”, o mesmo deve estar de acordo com os projetos que se encontram na 

planilha. 
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3.4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

 

Todos os projetos específicos e demais documentos técnicos integrantes dos 

projetos contratados deverão ser elaborados estritamente de conformidade com as 

recomendações, procedimentos e restrições constantes: 

 

• Das Normas Técnicas Brasileiras (ABNT); 

• Do Código de obras e da legislação de uso e ocupação do solo; 

• Do local de implantação da obra, roteiro de implantação dos programas federais, quando 

houver; 

• Das Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU/CONFEA; 

• Das diretrizes, manuais, instruções de serviços e das especificações vigentes no Estado do 

Maranhão; 

• Do Plano Diretor de desenvolvimento urbano de Afonso Cunha/MA, se houver; 

• Das Normativas CBMMA; 

• De Segurança e conforto no trabalho (DRT); 

• Das boas práticas sanitárias (ANVISA); 

• RDC n° 50 (ANVISA); 

• Portaria SVS/MS n° 326; 

• Do Edital de Licitação e de todos os seus anexos; 

• De outros documentos legais pertinentes. 

 

3.5. ETAPAS PARA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura fornecerá os dados iniciais para a 

elaboração dos projetos, tais como: matrículas atualizadas dos imóveis, objetos dos convênios 
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federal/estadual (quando for o caso) e demais informações que se fizerem necessárias. 

Cada projeto deverá compor um conjunto independente e completo, com todas 

as informações necessárias para a licitação da obra a que se refere o objeto desta. O mesmo 

critério se aplica às especificações, planilhas e cronogramas. 

Todas as plantas devem conter o quadro de simbologias e legendas utilizadas e 

escalas respectivas, assim como cotas, dimensões várias e especificações. 

Deverão ser atendidas as seguintes condições gerais: 

 

• Apreender o objetivo dos projetos e as aspirações do CONTRATANTE, os incentivos e as 

restrições pertinentes; 

• Conhecer a área de influência e as características físicas/ ambientais; 

• Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região e 

com o padrão utilizado pela CONTRATANTE; 

• Conhecer as necessidades do projeto arquitetônico, assessorando o seu autor, com os 

seguintes objetivos: 

• Fornecer os subsídios necessários para que as alternativas de partido arquitetônico não 

venham a ser inviabilizadas, quer técnica, quer econômica, quer esteticamente por fatores 

estruturais; 

• Fornecer o posicionamento e dimensões das peças estruturais que vierem a servir de 

condicionante na definição do anteprojeto de arquitetura; 

• Inteirar-se do projeto como um todo, estendendo a análise aos desenhos e especificações, 

retirando os subsídios para o cálculo definitivo das ações atuantes na edificação; 

• Conhecer todas as instalações e utilidades a serem implantadas na edificação, que sejam 

condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema estrutural; 

• Conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que 

eventuais alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões 

estruturais; 

• Conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da 
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edificação; 

• Analisar as sugestões do CONTRATANTE para utilização de materiais ou esquemas 

executivos; 

• Promover a compatibilização dos diversos Projetos; 

• Conhecer os trâmites para aprovação de projeto e/ou de regularização junto às 

Concessionárias de Serviços Públicos, Órgãos da Administração Municipal, Corpo de 

Bombeiros, Vigilância Sanitária ou em outras esferas, se for o caso; 

• Apresentar Termo de Visita aos Locais das Obras. 

3.6. DOS PROJETOS 

3.6.1. PROJETO ARQUITETÔNICO 

 

Os projetos de arquitetura deverão se basear em diagnósticos que identificarão as características 

do terreno, do entorno e da edificação, apontando potencialidades e, no levantamento 

arquitetônico existente, quando houver. Deverá abranger soluções de agenciamento dos 

espaços internos e externos da edificação para atendimento do programa de necessidades 

apresentado pela CONTRATANTE, bem como o tratamento plástico. Incluirá, ainda, o layout 

de todas as edificações, com especificação de mobiliário. 

Deverá ser apresentado diagnóstico através de planta de situação e desenhos esquemáticos, 

indicando as características do terreno e do entorno, assim como orientação solar, ventos 

dominantes, dimensões, relevo e demais observações feitas na visita técnica, assim como 

definição dos principais acessos e distribuição espacial do terreno. 

O Projeto de Arquitetura será desenvolvido em 5 (cinco) etapas, a saber: 

Diagnóstico – realizar estudo sobre as condicionantes e potencialidades do terreno onde será 

feita a obra solicitada, tais como orientação solar, topografia, matrícula do imóvel, etc. 

Levantamento da arquitetura existente (quando houver) – poderá ser realizado baseado em 

dados e plantas disponibilizadas pela prefeitura. 

Estudo Preliminar – configuração inicial da proposta, contendo as soluções plásticas e técnicas, 

atendendo às principais exigências do programa de necessidades e se adequando às 

condicionantes levantadas durante o diagnóstico. Deverá ser apresentado através de planta de 

situação, planta baixa e perspectivas dos volumes com definição de todos os espaços e 

equipamentos necessários para cada espaço ou edificação. 

Projeto Básico – abrange o desenvolvimento da solução arquitetônica adotada, que deverá 

orientar as propostas dos demais projetos, devendo ser apresentado através de planta de 
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situação ajustada de acordo com o estudo topográfico, planta baixa humanizada, cortes, 

fachadas e especificação dos materiais e revestimentos de pisos, paredes, tetos, bancadas e 

outros elementos que se façam necessários. Este estudo deverá ser avaliado pela administração 

da CONTRATANTE para a realização das etapas seguintes, somente depois de aprovado o 

anteprojeto será feito os projetos executivos. 

 Projeto Executivo – desenvolvimento e detalhamento do anteprojeto aprovado, a 

fornecer todas as informações arquitetônicas necessárias à construção. Compreende os 

elementos do anteprojeto e todos os detalhes necessários para a perfeita execução da obra, tais 

como: 

 

Planta de Situação com os nomes de todas as ruas do entorno, identificação dos lotes vizinhos 

e do norte magnético, de acordo com as descrições contidas no Registro de Imóvel; 

Implantação da edificação, compatibilizada com acesso das redes de infraestrutura e indicação 

de ampliações e detalhes necessários à perfeita locação e implantação das edificações e sistema 

viário interno. Nesta planta deverão ser locados a fossa e o filtro e muros, bem como quadro de 

áreas conforme modelo a ser apresentado pela CONTRATANTE; 

Plantas de todas as edificações, acrescentando as indicações de plantas parciais e detalhes nas 

áreas mais complexas, além de tabela de acabamentos e detalhamento de esquadrias; 

Cortes de todos os ângulos necessários à perfeita visualização da edificação, acrescentando 

indicações de cortes parciais, níveis e detalhes especiais tais como equipamentos fixos, peças 

metálicas etc.; 

Elevações de no mínimo duas fachadas, acrescentando tabelas de acabamentos e incorporando 

as esquadrias definidas e chamadas para detalhes especiais; 

Plantas e cortes parciais em compartimentos e áreas que devido à sua complexidade exijam 

maior detalhamento tais como sanitários, copa/cozinha, escadas, acesso principal etc, 

detalhando sempre que necessário os arremates, bancadas, parapeitos etc; 

Planta de cobertura com detalhamento da estrutura de sustentação, sistema de 

impermeabilização, arremates, rufos, e assentamento de telhado; 

Desenhos de componentes arquitetônicos (esquadrias metálicas e de madeira, brises, guarda-

corpo, corrimão) onde estarão representados e dimensionados, através de plantas, cortes, 

elevações e, quando necessário, perspectivas; 

Plantas detalhadas de todos os forros e pisos, incluindo paginação; 

Planta da área externa com indicação de materiais de acabamento e paisagismo; 

Planta em 3D para visualização da edificação; 

E outros elementos que se façam necessários, inclusive layout e especificação de mobiliário. 
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Documentos Técnicos a apresentar: Desenhos: 

 

Relatório sucinto do diagnóstico; 

Planta de situação – escala 1:500; 

Planta de Implantação – escala 1:100, 1:200; 

Plantas baixa dos pavimentos – escala 1:50; 

Plantas de Cobertura – escala 1:50; 

No mínimo dois Cortes (longitudinais e transversais) – escala 1:50; 

No mínimo duas Elevações (frontais, posteriores e laterais) – escala 1:50; 

Plantas, cortes e elevações de ambientes especiais (banheiros, área de serviço); - escala 1:25. 

Detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da edificação e de seus 

componentes construtivos (portas, janelas, bancadas, escadas, grades, forros, beirais, 

parapeitos, pisos, revestimentos e seus encontros, impermeabilizações e proteções); - escala 

1:25, 1:10, 1:5, 1:2, 1:1. 

 

Memorial Descritivo da Edificação – Apresentar documento que, de forma precisa, completa e 

ordenada, descreva os materiais de construção a serem utilizados, indique os locais onde estes 

materiais devem ser aplicados e determine as técnicas exigidas para seu emprego. Fixar as 

características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos sem 

fabricados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados. 

 

3.6.2. PROJETO ESTRUTURAL 

 

O projeto Estrutural deverá ser elaborado tendo como base o projeto arquitetônico básico 

contratado, ou quando for o caso, o projeto arquitetônico disponibilizado pela 

CONTRATANTE. A sondagem do terreno será disponibilizada pela respectiva Secretaria 

Municipal. 

O projeto deve estar compatibilizado com o Projeto Básico de arquitetura e demais 

complementares, sendo elaborado tendo em vista a natureza do subsolo revelada em sondagem 

ou em outras condições locais do terreno, seguindo as NBR-7190, NBR-7187, NBR-8800, 

NBR-6120, NBR-6118, NBR-6122, e demais normas aplicáveis. 

 

 Elementos mínimos de projeto: 
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Projetos de fundações de toda a edificação, muros, cercas e demais construções de apoio 

constantes no projeto arquitetônico básico, conforme determinado pelos perfis de sondagem e 

normas técnicas; 

Plantas de locação dos pilares e respectivas cargas, com respectivas legendas; 

Plantas de locação das estacas, tubulões ou sapatas, com os detalhes construtivos e armações 

específicas; formas e armações das fundações, das vigas de travamento e dos blocos ou sapatas; 

relatório técnico com descrição detalhada das soluções e critérios de orientação do projeto 

(memória de cálculo); 

Desenhos de formas, com plantas dos pavimentos, cortes e detalhes necessários ao correto 

entendimento da estrutura; 

Detalhes de juntas, impermeabilizações, nichos, orifícios e embutidos; indicação, por parcelas, 

do carregamento permanente considerado em cada laje, da resistência característica do 

concreto, das contra flechas e do esquema executivo obrigatório das formas; contendo, ainda, 

desenhos das armações, com detalhamento das peças, especificação do tipo de aço e tabela e 

resumo de armação por folha de desenho; 

Relatório técnico onde deverão ser descritas as ações e coações consideradas no cálculo 

estrutural, o esquema para o cálculo de esforços em cada peça e no conjunto de peças 

estruturais, os valores dos esforços e os critérios de dimensionamento de cada peça da estrutura; 

Apresentar corte esquemático. 

  

As estruturas devem ser, sempre que possível, fabricadas com otimização técnica e de custos, 

presando a segurança e economia. 

Na etapa de projeto executivo, o autor do projeto de arquitetura deverá ser alertado de eventuais 

acabamentos ou arremates incompatíveis com o tipo de estrutura, como estrutura pré-moldada, 

metálica, ou de madeira. 

Os projetos de estrutura deverão ser desenvolvidos em função da arquitetura e do complexo de 

instalações, facilitando a passagem e a execução das tubulações e condutores. 

 

 Documentos Técnicos a apresentar: Desenhos: 

 

Planta de Locação de Estacas – escala 1:100: 

Planta de Forma de todos os Pavimentos – escala 1:100. 

Detalhes de Armações negativa e positiva, transpasse e demais elementos – escala 1:50. 

 

 Textos: 
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Memorial Descritivo – Apresentar documento que, de forma precisa, completa e ordenada 

descreva os materiais a serem utilizados, indique os locais onde estes materiais devam ser 

aplicados e determine as técnicas exigidas para seu emprego, além de determinar os cuidados 

especiais que deverão ser observados durante a execução das estruturas. 

Especificações – Apresentar documento destinado a fixar as características, condições ou 

requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos semifabricados, elementos de construção, 

materiais ou produtos industriais semiacabados. 

 

3.6.3. PROJETO ELÉTRICO 

 

O projeto deverá atender as necessidades para edificação, sistema de iluminação nas áreas 

externas, quando previstas no projeto arquitetônico básico e quando necessário incluir o projeto 

completo de SPDA (Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas) para a totalidade da 

edificação. O projeto deverá atender a NR-10. 

Deverão ser utilizados equipamentos de elevada eficiência, com setorização adequada de 

comandos (interruptores) e com dispositivos automáticos de liga-desliga, onde se aplicar. 

Deverão, também, ser previstos os sistemas de iluminação de emergência e, nos locais onde seja 

necessário assegurar a continuidade do fornecimento de energia elétrica, a previsão de sistema 

ininterrupto de energia (UPS/ Nobreak). 

O projeto elétrico deverá prever a utilização de iluminação natural sempre que possível e 

obrigatoriamente a utilização de sensores, dimerização dos sistemas de iluminação e luminárias 

de alto rendimento/baixo consumo, objetivando a economia de energia. 

 

  

 

 

Elementos mínimos de projeto: 

 

Detalhamento das soluções de instalação, conexão e fixação de todos os componentes do 

sistema elétrico e de iluminação de emergência a ser implantado, incluindo os embutidos e 

rasgos a serem previstos na estrutura da edificação; 

Planta de situação geral, plantas e detalhes do local de entrada e medidores; 

Planta corte e elevação da subestação, compreendendo a parte civil e elétrica; 

Plantas dos pavimentos e das áreas externas indicando a localização dos pontos de consumo de 

energia elétrica com respectivas cargas, seus comandos e identificação dos circuitos; 

Detalhes dos quadros de distribuição e dos quadros gerais de entrada com as respectivas cargas; 
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Trajeto dos condutores, localização das caixas e suas dimensões; definição de utilização dos 

aparelhos e respectivas cargas; 

Previsão da carga dos circuitos e alimentação de instalações especiais; 

Detalhes típicos específicos de todas as instalações de ligações de motores, luminárias, quadros 

e equipamentos elétricos; 

Legenda das convenções usadas; diagrama unifilar geral de toda a instalação e de cada quadro; 

Lista de equipamentos e materiais elétricos da instalação e respectivas quantidades; 

Detalhe de todos os furos necessários nos elementos de estrutura e de todas as peças a serem 

embutidas ou fixadas nas estruturas de concreto ou metálicas, para passagem e suporte da 

instalação; 

Deverá ser dimensionado a rede elétrica para ar-condicionado em todos os ambientes; 

Relatório técnico. 

 Documentos Técnicos a apresentar - Desenhos: 

 

Plantas baixas, em escala 1:50, indicando: 

 

Disposição da entrada de energia; 

Localização dos quadros de distribuição e medição; 

Localização dos pontos de consumo de energia elétrica, com as respectivas cargas, seus 

comandos e identificação dos circuitos; 

Traçado da rede de eletrodutos e canaletas, com as respectivas bitolas e tipos; 

Representação simbólica dos condutores nos eletrodutos, com identificação das respectivas 

bitolas, tipos e circuitos a que pertencem; 

Localização das caixas, suas dimensões e tipos; 

Simbologia e convenções adotadas; 

Disposição de aparelhos e equipamentos em caixas ou quadros; 

Conexões de aterramento; 

Soluções para passagem de eletrodutos, através de elementos estruturais. 

 

Plantas de esquemas, diagramas e quadros de carga em conformidade com o que a seguir é 

estabelecido: 

 

Deverão ser feitos esquemas para as instalações elétricas, em que constem os elementos 

mínimos exigidos pelas respectivas concessionárias; 
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Deverão ser feitos diagramas unifilares, discriminando os circuitos, cargas, seções dos 

condutores, tipo de equipamentos no circuito, dispositivos de manobra e proteção e fases a 

conectar, para cada quadro de distribuição; 

Deverão ser feitos esquemas elétricos para comandos de motores, circuitos acionados por 

minuterias, circuitos de sinalização e outros que exijam esclarecimentos maiores para as 

ligações; 

Para cada quadro de distribuição, deverá ser elaborado um quadro de cargas que contenha um 

resumo dos elementos de cada circuito, tais como: número do circuito; fases em que o circuito 

está ligado; cargas e correntes parciais instaladas (quantidade e valor em watts ou quilowatts e 

amperes); carga e corrente totais (quilowatts e ampères); queda de tensão para carga nominal; 

etc.; 

Não serão aceitos projetos cujos desenhos estejam confusos, sugerindo-se, para evitar isso, o 

uso de pranchas adicionais, separando os sistemas. Por exemplo: uma prancha para os circuitos 

de iluminação, uma para circuitos de força, uma prancha para os circuitos para tomadas de ar 

condicionado, etc. Deverão ser apresentados os quadros de carga e os diagramas unifilares para 

os circuitos elétricos. 

 

O memorial ou roteiro de cálculo deverá citar, obrigatoriamente, os processos e critérios 

adotados, referindo-se às normas técnicas e ao estabelecido nestas instruções para elaboração 

de projetos. Detalhará explicitamente, todos os cálculos referentes à: 

 

Seções dos condutores; 

Queda de tensão; 

Potência de equipamentos; 

Demandas previstas; 

Correntes nominais dos dispositivos de proteção; 

Correntes de curtos-circuitos; 

Iluminação; 

Fator de potência; 

Outros elementos julgados necessários. 

 

3.6.4. PROJETO HIDRÁULICO 

 

 O projeto deverá atender às necessidades de cada edificação projetada, conforme 

especificado em seu projeto arquitetônico. 
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No projeto de instalações hidrossanitárias deverão ser contemplados: a economia de água e a 

fácil manutenção, o aproveitamento das águas das chuvas (quando solicitado pelo município), 

a rede de coleta e o sistema de tratamento de efluentes líquidos, o uso de torneiras com 

fechamento automático, o uso de caixas de descarga com válvula dual, o uso de vasos sanitários 

hidrodinamicamente eficientes, mictórios (quando for o caso) separados por divisórias e 

dotados de válvula de fechamento automático, além do atendimento a critérios de segurança, 

conforto, higiene, economia e acessibilidade. O sistema de destinação da água captada pelas 

calhas e telhados deverá incluir o projeto completo dos reservatórios e sistemas de tratamento 

necessários. 

O projeto deverá estar compatibilizado com o Projeto de Arquitetura e demais complementares, 

obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, da concessionária de fornecimento 

de água e tratamento de esgoto estadual e municipal, além das Secretarias do Meio Ambiente 

Estadual e Municipal. 

 

3.6.5. PROJETOS DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

  

O projeto deverá conter plantas e detalhamentos abrangendo cotas de fundo, cota do terreno, 

caixas, tubulações, drenos e demais elementos do sistema necessários para a área de intervenção 

solicitada e cortes do perfil do imóvel, quantos forem necessários ao entendimento da solução 

técnica adotada. 

 

 Documentos técnicos a apresentar: 

 

Plantas e detalhamento abrangendo cotas de fundo, cota do terreno, caixas, tubulações, drenos 

e demais elementos do sistema, necessários para a área de intervenção, delimitação da área 

constante na matrícula do imóvel, incluindo locação da obra a construir; 

Cortes do perfil do terreno, quantos forem necessários ao entendimento da solução técnica 

adotada. 

Planta de situação ao nível da rua, em escala mínima de 1:500, indicando a    localização de 

todas as tubulações externas e as redes existentes e demais equipamentos como cavalete para 

hidrômetro e outros; 

Elaborar quadro resumo de quantitativos de materiais com todas as especificações. 

 

3.6.6. PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO (PPCI) 
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 O PPCI deverá atender, nos casos especificados pela contratante, a edificação total – 

área projetada e área existente, contemplando os sistemas de extintores, hidrantes, sprinklers, 

saídas de emergência, sinalização, rotas de fuga, SPDA, plano de emergência e outros itens 

necessários conforme normativas do CBMMA (Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão). 

 

 Documentos Técnicos a apresentar - Desenhos: 

 

Plantas baixas e cortes com os sistemas de prevenção a incêndio, previstos e dimensionados 

conforme normas específicas, incluindo sprinklers, hidrantes, extintores e demais elementos 

necessários; 

Plantas identificando e dimensionando os reservatórios de água para o sistema de sprinklers; 

Plantas baixas, cortes e detalhes identificando as rotas de fuga, incluindo a sinalização de 

emergência e todos os elementos necessários (portas corta-fogo, barras antipânico, etc.); 

Detalhamento das soluções de instalação, conexão e fixação de todos os componentes do 

sistema a ser implantado, de modo a facilitar o trabalho das equipes de montagem; contendo 

plantas de todas as áreas que possuam instalação de detecção e alarme de incêndio, onde 

estejam perfeitamente caracterizados e locados todo tipo de detectores, rede de dutos, rede de 

fios, indicação dos ramais, locação dos alarmes manuais, painel central e painéis repetidores; 

Cortes gerais para indicar o posicionamento dos componentes, mesmo que possuam detalhes 

específicos; 

Layout do painel central e dos painéis repetidores; 

Diagrama de interligação entre os equipamentos aplicáveis; 

Esquema isométrico do sistema hidráulico preventivo; 

Esquema elétrico da fonte de alimentação; 

Quadro resumo da instalação; 

Detalhes de execução ou instalação dos hidrantes chuveiros automáticos, extintores, 

sinalizações, sala de bombas, reservatórios, escadas, abrigos e outros; 

Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura e suporte da instalação, e das 

peças a serem embutidas; 

Lista detalhada de materiais e equipamentos; 

Relatório técnico; 

Cálculo da bateria para a corrente máxima exigida e com autonomia para garantir tempo de 

abandono; 

Memorial descritivo de Proteção Contra Incêndio (discriminando as quantidades de materiais 

empregados); 
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Memorial de Cálculo do Sistema Hidráulico Preventivo (apresentando o registro e memória dos 

cálculos efetuados para o projeto); 

Lista detalhada de equipamentos e materiais da instalação e respectivas garantias; 

 

Nota: Todos os documentos e projetos só deverão ser entregues à CONTRATANTE após a 

aprovação junto aos órgãos competentes. 

 

3.6.7. PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA 

 

 Tendo em vista que no Brasil o órgão que atende às premissas de projeto, cálculo e 

execução é a ABNT, essa entidade estabelece como prerrogativas para as atividades na área de 

Estruturas Metálicas as seguintes normas: 

 

NB 14 (NBR 8800) – Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios e, que por sua vez, 

estabelece como Normas Técnicas complementares: 

NB 862 (NBR 8681) – Ações e Segurança nas estruturas; 

NB 5 (NBR 6120) – Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 

NB 599 (NBR 6123) – Forças Devido aos Ventos em Edificações; 

NBR 14323 – Dimensionamento para Estruturas de Aço de Edifícios em 

Situação de Incêndio; 

NBR 14432 – Exigências de Resistência ao Fogo de Elementos Construtivos de 

Edificações. 

 

 Tais normas, com base nos métodos dos estados limites, estabelecem os requisitos 

básicos que devem ser obedecidos no projeto à temperatura ambiente de estruturas de aço e de 

estruturas mistas de aço e concreto de edifícios. 

 

3.6.8. PROJETO DE INSTALAÇÃO DE GÁS 

 

Deverão ser seguidas as seguintes normas de Instalação de Gás: 

 

NBR8460 - Recipiente transportável de aço para gás liqüefeito de petróleo – Especificação;  

NBR8613 - Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de GLP – 

Especificações; 

NBR11708 - Válvulas de segurança para recipientes transportáveis para gases liquefeitos de 

petróleo – Especificação; 
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NBR12694 - Especificação de cores de acordo com o sistema de notação Munsell – 

Especificação; 

NBR12912 - Rosca NTP para tubos - Dimensões – Padronização; 

NBR13419 - Mangueira de borracha para condução de gases GLP/GN/GFN – Especificação;  

NBR13523 - Central predial de gás liquefeito de petróleo – Procedimento; 

NBR13932 - Instalações internas de gás liquefeito de petróleo (GPL) - Projeto e execução NBR 

13 933 Instalações internas de gás natural (GN) - Projeto e execução; 

NBR 14 570 - Instalações internas para uso alternativo dos gases GN e GPL - Projeto e execução 

NBR NM ISO 7-1 Rosca para tubos onde a junta de vedação sob pressão é feita pela rosca - 

Parte 1: Dimensão, tolerância e designação. 

 

3.6.9. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

 

Deverá atender a NBR 5419 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas, é a norma 

que trata dentre outros importantes assunto do SPDA (sistemas de proteção contra descargas 

atmosféricas). 

 

3.6.10. PROJETO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO E LÓGICO 

 

Trata-se da implantação de cabeamento estruturado, que conecta em redes roteadores, 

impressoras, switches, telefones, estações e servidores, por exemplo. 

Nesse sentido, o padrão EIA/TIA-568-B, equivalente à norma brasileira NBR 14.565, 

categoriza o sistema de cabeamento a partir da largura de banda, comprimento, atenuação e 

desempenho desse tipo de tecnologia. A norma ISO é outro procedimento que garante a 

padronização de cabos, conectores e procedimento como um todo. Esses dois padrões ganharam 

força na década de 90, com a chegada do cabo de par trançado ao ambiente das 

telecomunicações. 

A norma ANSI/BICSI 005-2013 dá conta de toda a segurança eletrônica e espaços de Telecom 

correlatos - da infraestrutura de cabeamento estruturado. As recomendações, que orientam 

sobre as práticas de instalação (altura de montagem das ferramentas de segurança, por 

exemplo), análise e gerenciamento de riscos foi inicialmente proposta nos Estados Unidos. No 

entanto, de acordo com a entrevista publicada no portal Cabling News, há grandes chances de 

o Brasil em breve exigir cumprimento do padrão. 

 

3.6.11. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

 

https://www.mundodaeletrica.com.br/a-nbr-5413-iluminancia-de-interiores/
http://www.cablingnews.com.br/?p=2110
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O Projeto de Topografia ou Levantamento Topográfico pode ser definido como um conjunto 

de métodos e processos que, a partir da coleta de ângulos horizontais e verticais, distâncias 

horizontais, verticais e inclinadas, junto com a utilização de equipamentos adequados e com a 

precisão exigida, implanta e materializa pontos de apoio no terreno, a fim de determinar suas 

coordenadas topográficas. 

No geral, em um levantamento topográfico são determinados pontos de apoio planimétricos, 

altimétricos ou planialtimétricos e, a partir destes, são levantados os demais pontos que 

permitem representar a área levantada com maior detalhamento. 

Dessa forma, pode-se dizer que se trata de uma forma de representar os pontos notáveis do 

relevo e os acidentes geográficos de uma porção da superfície terrestre. Ou seja, o Desenho 

Topográfico vem para colocar no papel o que foi medido em campo com precisão e fidelidade, 

podendo ser subsídios para outros estudos. A partir da Planta Topográfica pode-se retirar 

diversas informações, como distâncias, áreas, perímetros, coordenadas etc. 

 

3.6.12. PLANILHA DE PREÇOS, ORÇAMENTOS E COMPOSIÇÕES 

 

A CONTRATADA deverá apresentar planilha orçamentária dos projetos, tendo como 

referência, as tabelas oficiais admitidas. 

Orçamento detalhado das obras incluindo todos os custos diretos e indiretos devidamente 

detalhados, de materiais e equipamentos; mão de obra; encargos sociais; impostos; taxas e 

emolumentos; benefícios e despesas indiretas (BDI) – para contratos com a CAIXA verificar 

normativas especiais, agrupados em itens e subitens, totalizando de forma clara os custos 

parciais e totais da obra a ser executada, com utilização dos preços de serviços da tabela de 

custos referenciais do SINAPI. 

Todos os itens levantados que não constarem da relação de códigos do SINAPI deverão ser 

acompanhados das respectivas composições de custos, informando as fontes de consulta das 

composições e dos preços de serviços e insumos. 

Nas planilhas de obras deverão conter OBRIGATORIAMENTE os itens de mobilização, 

desmobilização, administração local, montagem do canteiro de obras, manutenção/ operação 

do canteiro de obras, placa de obra e projeto as-built; estes itens não poderão ser incluídos em 

outros ou aglutinados. 

 

3.6.13. PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA 
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Todos os projetos solicitados pela Administração Pública devem ser apresentados juntamente 

com o respectivo Termo de Referência/Projeto Básico, juntamente com memorial descritivo do 

projeto. 

 

3.6.14. PROJETO EXECUTIVO DE URBANIZAÇÃO 

 

O projeto urbanístico é a diretriz para o conjunto de projetos das diversas especialidades 

necessárias e suficientes para a execução de novos espaços urbanos ou intervenção nos espaços 

existentes. Estes projetos integrados são desenvolvidos por meio de uma abordagem evolutiva, 

caracterizada por etapas e fases e, também, considerando-se tempos simultâneos para 

atividades complementares de diversas especialidades, que têm que ser coordenadas e 

integradas em um processo contínuo e completo de compatibilização até a contratação das 

obras. 

 

3.6.15. PROJETO EXECUTIVO PAISAGÍSTICO 

 

Paisagismo é a técnica de projetar, planejar, fazer a gestão e a preservação de espaços livres, 

sendo eles públicos ou privados, urbanos e não urbanos. Essa área é relacionada diretamente 

com a arquitetura e urbanismo e tem como objetivo organizar a paisagem da cidade de modo 

harmônico e integrativo. 

 

3.6.16. PROJETO SANITÁRIO 

 

O projeto sanitário deve atender todas as exigências das normas da ABNT. Quanto à instalação 

de esgoto deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

 

Conhecer o tipo e número de usuários, de eventuais equipamentos e necessidades de demanda; 

A planta de situação e quando necessárias informações geotécnicas; 

Localização, diâmetro e disponibilidade da rede coletora pública ou de outros prováveis e 

possíveis receptores de esgotos sanitários; 

 Sempre que possível, adotar os seguintes critérios de projetos: 

Permitir o rápido escoamento dos despejos; 

Facilitar os serviços de desobstrução e limpeza sem que seja necessário danificar ou destruir 

parte das instalações, alvenaria e/ou estruturas; 

Impedir a formação de depósitos de gases no interior das tubulações; 

Impedir a passagem de gases, animais e insetos ao interior da edificação; 
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Impedir a contaminação da água para consumo; 

Não interligar o sistema de esgotos sanitários com outros sistemas; 

Prever coletor para a conexão das instalações de esgotos sanitários da edificação ao sistema 

público de coleta de esgotos sanitários; 

As tubulações horizontais não deverão ser embutidas nas lajes. 

 

Recomenda-se que as tubulações principais sejam aparentes, empregando-se forros falsos para 

escondê-las, de modo a facilitar os serviços de manutenção, excetuando-se as tubulações dos 

pavimentos em contato direto com o solo. 

A determinação da contribuição de despejos e o dimensionamento da tubulação, trecho por 

trecho, deverão obedecer ao estipulado na Norma NBR 8160. 

Se houver rede pública de esgotos sanitários, em condições de atendimento, as instalações de 

esgoto das edificações deverão ligar-se obrigatoriamente a ela, respeitando as exigências da 

concessionária. Caso contrário apresentar projeto de Tratamento dos Efluentes. 

A condução dos esgotos sanitários à rede pública ou ao sistema receptor será feita, sempre que 

possível, por gravidade. 

As caixas de inspeção, coletoras e outras serão localizadas de preferência, em áreas não 

edificadas. 

É vedada a instalação de tubulação de esgoto em locais que possam apresentar risco de 

contaminação da água potável. 

Quando forem previstas aberturas ou peças embutidas em qualquer elemento de estrutura, o 

autor do projeto de estruturas deverá ser consultado para sua verificação e posterior aval. 

O autor do projeto deverá verificar as resistências das tubulações enterradas quanto a cargas 

externas permanentes e eventuais a que estarão expostas, e se necessário, projetar reforços para 

garantir que as tubulações não sejam danificadas. 

 

3.6.17. MEMORIAL DESCRITIVO COM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAS  

 

 Representar uma exposição geral do projeto, descrição detalhada da obra orientando os 

métodos construtivos adotados e procedimentos a serem observados, estipulando padrões de 

execução e acabamento estabelecidos que devam ser alcançados para que se considere 

determinada etapa ou serviço efetivamente concluído, inclusive, relação geral de arquivos 

fornecidos com sua nominação e dos princípios em que se baseiam, com justificativa e 

explicações das soluções e conceitos apresentados junto das especificações de materiais e peças 

de acabamento por ambiente. 
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Deverá apresentar especificações para todos os ambientes projetados em seus diferentes itens: 

parede, teto, piso, soleiras, peitoris, esquadrias e ferragens, luminárias, acessórios e 

equipamentos como quadro de avisos, bancos, louças, metais, bancadas dentre outros. 

 

3.6.18. PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO / VENTILAÇÃO / AR 

CONDICIONADO 

 

Consiste basicamente na coleta inicial de dados e informações técnicas para iniciarem-se os 

estudos para implantação da obra. A ABNT NBR 13531 normatiza as etapas de Levantamento, 

Programa de Necessidades, Estudo de Viabilidade e Estudo Preliminar, contemplados nesta 

etapa, e por isso, deve ser utilizada como apoio, o cálculo da carga térmica e vazão de ar, a 

seleção dos equipamentos principais, a definição das casas de máquinas e suas dimensões e o 

dimensionamento das redes hidráulicas de acordo com. ABNT NBR 16401. 

 

3.6.19. PROJETO EXECUTIVO DE CFTV/CATV E SONORIZAÇÃO  

  

Através de equipamentos da mais alta tecnologia, com especificação da NBR 

14565 ‐ Procedimentos básicos para elaboração de projetos de cabeamento de 

telecomunicações para rede interna estruturada. Deverá ser de responsabilidade do 

INTEGRADOR (técnico personalizado) a compatibilidade entre câmeras e lentes que serão 

utilizadas, de acordo com a intensidade de iluminação do ambiente supervisionado, assim como 

a perfeita harmonia entre todos os componentes do sistema tais como, SERVIDORES, DVRs, 

cabos e conectores. 

O sistema deverá utilizar cabo UTP categoria 6 (rede digital) para transmissão das imagens das 

câmeras até o equipamento de gravação. O integrador poderá utilizar o mesmo cabo para 

transmissão de vídeo e alimentação, desde que em condutores diferentes (no caso do cabo 

UTP). 

A monitoração será efetuada por um sistema de circuitos fechado de TV com tele câmeras 

supervisionadas e comandadas pelos operadores dos consoles de TV de vigilância e de plantão.  

Projeto de Sonorização será desenvolvido com o objetivo de determinar as diretrizes básicas 

que devem ser seguidas pela empresa contratada para execução do projeto executivo de Sistema 

de Som (sonorização de ambiente) detalhada nesse memorial e nas documentações 

complementares especificas, bem como apresentar os critérios que nortearam a elaboração do 

mesmo. 

 

3.6.20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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O esclarecimento de quaisquer dúvidas deverá ser realizado durante o processo licitatório. O 

técnico contratado responsabilizar-se-á pela mobilização de pessoal, materiais e equipamentos 

necessários para levantamento de informações dos imóveis/ áreas de intervenção e certificações 

de dados, tais como: ponto de captação de energia elétrica, abastecimento de água, 

encaminhamento e tratamento dos efluentes de esgoto, operacionalidade das edificações, 

materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços, inclusive cópias de plantas, 

projetos e documentos. 

Todo e qualquer custo e respectivas responsabilidades com seus empregados será encargo 

exclusivo da CONTRATADA. 

São atribuições da CONTRATATADA, executar todas e quaisquer correções nos projetos e 

esclarecer dúvidas da CONTRATANTE e/ou da empreiteira executora das obras. 

Todas as despesas de deslocamentos, taxas, documentos, pessoal (projetista e/ou assistentes), 

apoio técnico, comunicações ou outras necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos 

deverão ocorrer por conta da CONTRATADA e serem previstas nos custos do serviço. 

Para o acompanhamento de todos os projetos a serem realizados, a CONTRATANTE 

designará, do seu quadro de pessoal permanente, um profissional para gerenciar os projetos, 

ficando a CONTRATADA comprometida a prestar todas as informações que por ele forem 

solicitadas, bem como promover os ajustes e adequações que venham a ser sugeridos. 

Os diversos projetos específicos integrantes de cada projeto elencado anteriormente serão 

recebidos em caráter provisório, para verificação de sua consistência com as recomendações e 

especificações básicas definidas pela CONTRATANTE. Caso seja constatado que alguma 

dessas exigências não tenha sido cumprida, o projeto em questão será devolvido e considerado 

não entregue. Nessa hipótese, deverá a CONTRATADA efetuar as alterações e 

compatibilizações necessárias no projeto executivo como um todo, até o integral atendimento 

aos requisitos básicos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA ficará obrigada, a qualquer tempo e hora, a prestar esclarecimentos sobre 

dúvidas geradas quanto à concepção de cada projeto específico, à incompatibilidade entre os 

mesmos ou à falta de clareza em seus detalhamentos, implicando, inclusive, na possibilidade de 

exigência de revisões /ou complementações dos projetos elaborados, a partir de solicitações 

circunstanciadas por escrito pela CONTRATANTE, sem ônus para esta. 

A CONTRATANTE deverá incluir quantas alterações forem necessárias em cada projeto 

executivo sem quaisquer ônus à CONTRATADA, não podendo justificar tais alterações como 

motivo de atraso quando da entrega dos mesmos.  
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4. DO BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS – BDI 

 

Neste orçamento decidiu-se por utilizar o ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU –Plenário, este 

que estabelece os valores do BDI, o Cálculo está demonstrado na tabela abaixo, o objeto deste 

Projeto Básico classificou-se como CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, pois dentre as categorias 

estabelecidas no referido acórdão esta é a que mais se aproxima das descrições dadas neste 

Projeto Básico. 

Conforme a tabela do ACÓRDÃO utilizou-se o BDI médio de 22,47%.  

Fica esclarecido a necessidade de a CONTRATADA demonstrar a incidência da taxa de BDI 

especificada em seu orçamento. 

É obrigatória a apresentação do detalhamento da taxa de BDI utilizada no orçamento pelos 

licitantes. 

 

 

 

 

 

 

4.1 CALCULO DO BDI: 

 

 

 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

          

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:      

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

Onde:         

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL     

DF DESPESAS FINANCEIRAS       

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO   

L LUCRO       

I TRIBUTOS       

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL   

  Administração central 3,00% 
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Total 

AC = 
3,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS   

  Despesas financeiras 0,59% 

    
Total 

DF = 
0,59% 

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO   

  taxa de seguros 0,40% 

  taxa de riscos     0,97% 

  taxa de garantias 0,40% 

    
Total 

R= 
1,77% 

L LUCRO   

  Lucro bruto 6,16% 

    
Total L 

= 
6,16% 

I TRIBUTOS   

  PIS 0,65% 

  COFINS 3,00% 

  ISSQN 5,00% 

  CPRB     0,00% 

    
Total I 

= 
8,65% 

TOTAL (BDI) = 22,47% 

5.2 Dos Encargos Sociais - SINAPI - Composição de Encargos Sociais  

SINAPI - Composição de Encargos Sociais 

MARANHÃO                                                              VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2022 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

 

CÓDIGO 

 

DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 

MENSALIST

A 

% 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
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A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 17,88% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66% 

B4 13º Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,50% Não incide 1,50% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 11,11% 8,45% 11,11% 8,45% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

B Total 47,22% 18,16% 47,22% 18,16% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 3,15% 2,40% 3,15% 2,40% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,99% 2,61% 1,99% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 

C Total 10,80% 8,22% 10,80% 8,22% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,41% 3,23% 17,85% 6,86% 

 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 

Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS 

sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

 

0,38% 

 

0,29% 

 

0,41% 

 

0,31% 

D Total 8,79% 3,52% 18,26% 7,17% 
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TOTAL(A+B+C+D) 84,61% 47,70% 114,08% 71,35% 

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET 

 

No entendimento sintetizado pela Súmula TCU nº 258, as composições de custos unitários e o 

detalhamento de Encargos Sociais e do BDI das propostas das licitantes devem ser apresentadas 

e não podem ser indicados mediante uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

É indispensável que as empresas participantes do certame, apresentem em suas Propostas a 

Planilha Orçamentária, também: Curva ABC de Serviços, Composição de Preços, Cronograma 

Físico Financeiro, Composição do BDI e Planilha de Encargos Sociais. 

 

5. DO PAGAMENTO 

 

 O pagamento dos serviços, objeto deste Projeto Básico, será realizado, conforme boletins de 

medição, emitidos pela CONTRATADA, aferidos e autorizados para pagamento, após 

APROVAÇÃO do fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a fatura emitida 

pela CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos no período.  

 A primeira medição só será liberada com a apresentação da cópia de ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TECNICA (ART ou RRT) do serviço junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA e/ou Conselho e Arquitetura e Urbanismo – 

CAU e de documento que comprove que os serviços foram inscritos no INSS. A medição dos 

serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos, com base no cronograma 

aprovado e nas especificações e projetos, considerando os serviços efetivamente executados e 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

 A medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos, com base 

no cronograma aprovado e nas especificações e projetos, considerando os serviços efetivamente 

executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última medição, quando 

o início ou término das etapas dos serviços ocorrer no curso do mês, neste caso o cronograma 

será ajustado à situação. 

Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, a FISCALIZAÇAO terá 05 

(cinco) dias úteis, após formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a conferência da 

medição, compatibilizando-a com os dados da planilha dos serviços e preços constantes de sua 

proposta, bem como da documentação hábil de cobrança. 

A medição deverá ser baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, 

constando de levantamentos, memória de cálculo, gráficos e outros necessários à perfeita 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 
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Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição serão retidos 

e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

Não será medido os serviços de material em separado da execução do respectivo serviço. 

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 

do documento fiscal correspondente ao recebimento. 

A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado 

no preâmbulo do contrato 

As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

na nota de empenho, no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 

será devolvida à adjudicatária e nesse caso o prazo previsto para pagamento será interrompido. 

 A contagem do prazo previsto para pagamento (30 dias) será reiniciada a partir da respectiva 

regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a análise das Notas 

Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

A discriminação e quantificação dos serviços considerados na medição deverão respeitar 

rigorosamente as planilhas de orçamento apresentadas pela empresa vencedora do certame e 

integrante do respectivo contrato, inclusive critérios de medição e pagamento 

O pagamento será efetuado após a comprovação de que a CONTRATADA está rigorosamente 

em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social - INSS, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 

da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, devidamente atestada pelo setor cometente. 

Será verificada, também, sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Tributos 

e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso a mesma se encontre em situação 

irregular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o Fundo de Garantia sobre o 

Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e Tributos 

Federais. 

A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo III da Instrução Normativa 

1234/2012, bem como, o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 12 (doze) meses. Caso 

não o faça, ficará sujeita a retenção de impostos e contribuições, de acordo com a referida 

instrução. 

 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; 
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b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá a CONTRATADA 

pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Apresentar a fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada; 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do presente contrato; 

Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente aos serviços executados; 

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE; 

Prestar os serviços conforme o estabelecido no Edital, Projeto Básico, Caderno de Encargos e 

demais projetos e especificações, objeto desta licitação; 

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; 

 A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 

serviços executados, competindo-lhe também, a responsabilidade dos serviços que não forem 

aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, que deverão ser refeitos; 

Manter no local dos serviços cópia do contrato, dos projetos e detalhes do cronograma físico-

financeiro dos serviços, devidamente atualizado, planilha orçamentária, cadernos de encargos, 

especificações técnicas, diário de serviços e cópia da medição; 

Garantir pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir 

da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro; 

 Verificar e conferir todos os documentos, instruções que lhes forem fornecidos pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura através da Comissão de Fiscalização e Recebimento dos serviços, 

comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada que 

desaconselhe ou impeça a sua execução; 

Empregar em obediência às prescrições das Normas da ABNT, de primeira qualidade, podendo 

ser rejeitados pela fiscalização em caso contrário, conforme cadernos de encargos; 

Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumíveis, incorporados ou não aos 

serviços, inclusive aqueles não citados neste Projeto Básico, porém, necessários à perfeita 

execução dos serviços, exceto onde explicitamente anotado em contrário; 
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Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou materiais que porventura vier a causar ao Município 

de Afonso Cunha/MA ou a terceiros; 

 Providenciar uniformes e crachás de identificação às pessoas empregadas ou sob a 

responsabilidade da CONTRATADA, sendo obrigatório seu uso quando nas dependências do 

local de realização dos serviços; 

 Fica a CONTRATADA obrigada a colocar em local dos serviços, placas indicativas de fácil 

visualização, conforme modelos que serão fornecidos pelo CONTRATANTE, com as 

referências necessárias à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação; 

Realizar os serviços descritos neste instrumento, conforme especificados na Planilha 

Orçamentária e no Projeto Básico, e anexos que integram o presente contrato; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários nos serviços a serem prestados, até o limite estabelecido na Lei 8.666/93; 

 Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços objeto deste contrato, inclusive no que 

se referir à observância da legislação em vigor; 

 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

ônus necessários à execução do contrato; 

 Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo esta 

responsabilidade à fiscalização; 

 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

Permitir e facilitar à fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 

informes e esclarecimentos solicitados; 

Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do recebimento da 

fatura; 

Cercar seus empregados de garantias e proteções legais, nos termos da legislação trabalhista, 

inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados 

equipamentos de segurança e proteção individual, no que couber a todos os componentes de 

suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com a 

prestação dos serviços; 

A eventual aceitação dos serviços por parte da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
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eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de 

conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA; 

Fornecer ao CONTRATANTE, caso solicitada pelo mesmo, a relação nominal de empregados 

encarregados a executar o serviço contratado, indicando o nº da CTPS, a data da contratação e 

do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado; 

A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente 

contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua 

omissão; 

 Submeter ao exame da Fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços; 

A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos, 

compatíveis com o objeto deste contrato, que ficará responsável para responder junto ao 

CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do 

contrato, ficando desde já acordado que o mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao servidor 

designado para acompanhamento e fiscalização; 

 Será verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à 

acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo com as 

normas gerais de procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto Federal nº 

5.296 de 02 de dezembro de 2004, que regulamentou a Lei nº 10.048 de 08 de novembro de 

2000 e Lei nº 10.098 de 19 de dezembro de 2000, em seu art. 2º; 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a legalização dos serviços junto aos órgãos 

competentes, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – MA, CAU - Conselho 

e Arquitetura e Urbanismo, bem como, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com emissão, 

respectivamente da ART. Estes documentos deverão ser mantidos no local dos serviços, em uma 

pasta, conforme prevê a legislação vigente, sendo uma cópia entregue à fiscalização da 

CONTRATANTE; 

A CONTRATADA com sede fora do estado do Maranhão deverá ter seus registros visados no 

CREA/MA, como condição de validade do mesmo, conforme resolução CONFEA nº 413 de 27 

de junho de 1997; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Pagar à CONTRATADA o valor ajustado na forma e prazo convencionados, após o recebimento 

do objeto deste Contrato nas condições avençadas; 

 Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 
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 Fornecer à CONTRATADA, junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os elementos que 

possam ser indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato; 

 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do Fiscal de Contrato, para 

tanto formalmente designado, exigindo o cumprimento do prazo de execução previsto no Edital; 

 Permitir o livre acesso dos empregados às suas dependências para execução dos serviços 

referentes ao objeto, quando necessário e quando devidamente identificados; 

 Atestar as faturas correspondentes, desde que os serviços tenham sido efetuados a contento; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da CONTRATADA; 

 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de serviços ou com as especificações 

constantes do Edital, e solicitar que seja refeito o serviço recusado de acordo com as 

especificações constantes do Edital; 

Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das funções relativas 

aos serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, conforme 

a NR6; 

 

8.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA E PENALIDADES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 

 

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, caracteriza 

o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 

estabelecidas. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao CONTRATADO à multa de mora, 

na forma estabelecida a seguir: 

0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias;  

0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o 

limite correspondente a 15 (quinze) dias; 

1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o contrato. 

Contrato correspondente, aplicando-se à CONTRATADO as demais sanções previstas na Lei 

nº 8.666/1993; 

Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

CONTRATADA cometer qualquer infração às normas legais Federais, estadual e Municipal, 
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respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 

cometida; 

Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 

CONTRATADA: 

a) executar objeto em desacordo com o Projeto Básico, normas e técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 

b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos a CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da 

obrigação em reparar os danos causados. 

As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA ou, 

quando for o caso, cobradas judicialmente. 

9.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/MA poderá aplicar as seguintes sanções: 

 

9. ADVERTÊNCIA 

Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto no item 9.2.2 no percentual de 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente 

as condições pactuadas; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período de até 02 (dois) anos; e 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Ocorrendo à inexecução do contrato, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o direito de optar 

pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

 A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Afonso Cunha/MA. 

 

10. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o acompanhamento 

da execução contratual, se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

Município de Afonso Cunha/MA, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência 
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de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 

aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticarem atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Afonso 

Cunha/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste 

contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência; 

e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, 

com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado está 

sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor que 

seja responsabilizado: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

 

 

11. PAGAMENTO APÓS MULTA 

 

Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres. 

 

12. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

 

As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração 
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de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º 

do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

13. DA APLICAÇÃO DA MULTA 

 

As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e assim, 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou 

o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução de serviços de engenharia 

com características técnicas similares, a saber: 

a) Para o Engenheiro Civil/Arquiteto: 

SERVIÇOS REQUERIDOS UND 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO M² 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE GASES MEDICINAIS UN 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO OBRAS M² 

 

A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de cada profissional indicado, 

emitida pelo CREA/CAU, de modo que a CPL através de sua equipe técnica, possa verificar se 

os serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo técnico profissional, caso 

contrário, a licitante será inabilitada; 

A comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico indicado (referido no 

subitem 15.3.) e a empresa Licitante, poderá ser feita mediante cópia do contrato de trabalho 

de trabalho com a empresa ou da Carteira de Trabalho (CTPS). Caso o responsável técnico não 

faça parte do quadro permanente da licitante, a comprovação poderá ser feita mediante contrato 
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de prestação de serviços, certidão do CREA ou declaração de contratação futura de prestação 

de serviços munida de anuência expressa do respectivo profissional; 

Se o profissional indicado for sócio da empresa, este ficará dispensado da comprovação do 

vínculo empregatício e apresentará somente certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA. 

Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável (eis) técnico (s) que se 

responsabilizará (ão) pela execução dos serviços, conforme o modelo disposto no edital. 

Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, 

em nome do licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, tendo as seguintes características 

mínimas: 

 

SERVIÇOS REQUERIDOS UND Quant. 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO M² 2.400,00 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE GASES MEDICINAIS UN 1,00 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO OBRAS M² 2.400,00 

 

A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica oriundos de Subcontratação 

deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: Autorização da Subcontratação pelo 

Órgão Contratante e Cópia do Contrato da Subcontratação, conforme preceitua o art. 72 da Lei 

8.666/1993. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 

2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 

conforme modelo presente no edital. 

A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste Projeto Básico e 

nas planilhas orçamentárias em anexo. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa com a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

engenharia e/ou arquitetura, destinados à elaboração de Projetos Básicos, Executivos e 

Complementares, objeto deste instrumento, correrá a conta dos recursos orçamentários, 

conforme documento expedido pela Contabilidade do Município de Afonso Cunha/MA.  

 

16. DA EXECUÇÃO, LOCAL, PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
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A contratada deverá iniciar os serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 

recebimento da ordem de serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e, 

concluída dentro do prazo estipulado na ordem de serviço específica e do cronograma físico-

financeiro previsto. 

O objeto deverá ser concluído dentro do prazo estipulado e previsto na respectiva Ordem de 

Serviço (OS) específica, relativa à cada etapa do serviço, em observância ao cronograma 

elaborado/apresentado pela CONTRATANTE. 

O prazo de execução e entrega dos serviços solicitados, conforme a Ordem de Serviço específica, 

somente poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério da CONTRATANTE, desde 

que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias do final do prazo para entrega do serviço solicitado. 

O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma de execução e 

conclusão, relação dos dias, justificada a execução (ou inexecução) dos serviços e comprovação 

dos motivos que o fundamentem. 

 

16.5. Da Apresentação Dos Projetos 

 

A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em software AUTOCAD, ou 

similar que possibilite a perfeita importação, entregues no pendrive e 2 (duas) cópias impressas 

e assinadas pelos responsáveis nas escalas e formatos previstos em normas técnicas. 

Todas as folhas de cada especialidade de projeto deverão constituir um único arquivo e serão 

enumeradas, tituladas, datadas, com identificação do autor do projeto e de acordo com o modelo 

do selo padrão. O tamanho das folhas deve seguir as normas (NBR10068/87 – folhas de desenho 

“layout” e dimensões / NBR 10582 – conteúdo da folha para desenho técnico / NBR 13142 – 

dobramento de cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos 

técnicos. Arquivo templante, contendo layers básicos, padrões de cotas, textos e folhas; e 

arquivos.ctb com configuração das penas para impressão serão fornecidos pela 

CONTRATANTE. 

O Memorial descritivo, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilhas de preços e 

quantidades, Planilhas de composição de preços unitários, Cronograma Físico-financeiro e 

demais documentos serão também apresentados em meio digital, compatível com Microsoft 

Word e as planilhas deverão ser em programa compatível com o Microsoft Excel em sua versão 

2016, devendo todas serem impressas em papel formato A4. 

Tanto os projetos gráficos, quanto suas memórias de cálculo, planilhas detalhadas de 

especificação, quantificação e orçamento e o cronograma físico e financeiro, deverão conter a 
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explicitação dos responsáveis técnicos por sua elaboração e estar acompanhadas das respectivas 

anotações de responsabilidade técnica (ART) junto ao CREA/CAU local. 

O local, execução e entrega do objeto deverá ser efetuada na sede administrativa da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura; em horário de expediente e se dará nos seguintes termos: 

Os projetos deverão ser apresentados/entregues da seguinte forma: 

a. Os Projetos deverão ser apresentados atendendo às normas da ABNT, o Roteiro para 

Apresentação de Projetos e as diretrizes desta Especificação Técnica. 

b. Os projetos somente serão considerados completos e aceitos MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO das respectivas ART/RRT, corretamente preenchidas e com as taxas 

recolhidas. 

c. Todas as plantas dos Projetos de Proteção e Combate a Incêndio deverão estar 

obrigatoriamente aprovadas no Corpo de Bombeiros. 

d. Todas as pranchas de desenho deverão ter carimbo no canto inferior direito, que conterá no 

mínimo as seguintes informações: 

a) Nome e assinatura do autor do projeto e número do CREA/CAU; 

b) Nome e assinatura do responsável técnico do projeto e número do CREA/CAU; 

c) Nome do contratante; 

d) Nome da obra a ser executada; 

e) Título da folha (conteúdo); 

f) Escalas utilizadas; 

g) Referência do projeto (parte de outro projeto, etc.), quando houver; 

h) Número da prancha; 

i) Nome do desenhista; 

j) Data de elaboração do projeto; 

k) Aprovação, com data, nome, assinatura e número da carteira profissional do responsável; 

l) Número, data e visto da Revisão quando houver; 

m) Selo padronizado da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA e logomarca da 

Contratada. 

 

e. Todas as pranchas de desenho deverão apresentar quadro de simbologia utilizada no projeto 

e devem ser convenientemente orientadas com indicação do norte verdadeiro e a declinação 

magnética. 

f. Nas plantas organizadas com dados de diversas origens, devem ser citados os documentos que 

o identificaram. Deverão apresentar, ainda, no canto inferior esquerdo a configuração de penas 

para a plotagem dos arquivos eletrônicos, conforme modelo existente da CONTRATANTE. 
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g. Será fornecida pela CONTRATANTE a respectiva numeração da planta, devendo o mesmo 

ser solicitado pela CONTRATADA ao fim do serviço, após ter-se definido o número e conteúdo 

das pranchas que serão entregues. 

h. Nas etapas intermediárias a numeração deverá ser sequencial e por especialidade de projeto, 

constando sempre a versão (1, 2, 3, etc.) e data de cada desenho. 

 

Os projetos finais devem ser entregues em 02 (duas) cópias impressas de todos os documentos, 

devidamente assinadas pelos responsáveis técnicos e 1 (uma) em arquivo digital. 

 

Executado o contrato, o seu objeto deve ser recebido: 

 

Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 5 (cinco) dias a 

partir da comunicação escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-

se de acordo com as especificações solicitadas; sendo este fiscalizado por engenheiro do quadro 

de servidores do município. 

 

a) Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, a 

FISCALIZAÇÃO fará a vistoria para registrar anomalias aparentes. 

b) Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Provisório, bem como, 

estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 

c) Na segunda etapa, após a conclusão das correções, e complementações e nova solicitação 

oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO, será realizado o 

Recebimento Provisório. 

d) O recebimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade civil pela guarda 

do bem, e autoriza a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a verificação da 

qualidade, quantidade e conformidade do serviço com a proposta e consequente aceitação. 

 

Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo emitido dentro de 15 (quinze) 

dias após o aceite do engenheiro do quadro de servidores do município, sendo corrigidas todas 

as considerações da CONTRATANTE. 

 

a) O Recebimento Definitivo somente será efetuado pelo Contratante após a comprovação pela 

Contratada de pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

sobre o objeto do contrato e correções de eventuais que não poderem ser detectadas durante a 

vistoria. 
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b) Se o recebimento não ocorrer nos prazos estabelecidos, o(s)contratado(s) notificará(ão) a 

Administração para fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual se caracterizará o 

recebimento tácito, reputando-se como realizado satisfatoriamente o objeto do contrato. 

c) A Administração deve rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 

contrato. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente 

quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo contrato. 

e) Salvo disposições em contrário constantes do edital ou de ato normativo, os ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a boa execução do objeto do contrato, 

correm por conta do(s) contratado(s). 

f) Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à Contratada 

será aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para tanto considerado o prazo da 

etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação. 

g) Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de 

Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro dos 

previstos na lei. 

 

16.6 Das Correções e Serviços Impugnados 

A CONTRATADA deverá corrigir ou substituir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 

constatadas pela Comissão de Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e riscos, no 

todo ou em parte, dentro do prazo estabelecido na respectiva Notificação. 

Em caso de rejeição total/parcial dos serviços executados, ou na hipótese de descumprimento 

de outras obrigações contratuais, avaliados nas medições mensais, ficará a CONTRATADA 

sujeita à aplicação das sanções administrativas fixadas no Contrato. 

A concessão do prazo estabelecido para correção de serviços impugnados e/ou cumprimento 

das determinações não impede a aplicação das sanções administrativas. 

 

16.7. Da Revisão De Projeto 

 

Em havendo a necessidade de revisão do projeto executado, mediante solicitação da 

CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA providenciar a revisão com base nas orientações 

apontadas, limitado ao máximo de 03 (três) a quantidade de revisões realizadas por parte da 

CONTRATADA, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

Caso seja ultrapassada a quantidade de 03 (três) revisões realizadas, será efetuado à 

CONTRATADA um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no pagamento do serviço 
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executado, com base nas especificações, quantitativos e valores do projeto/serviço contido nas 

planilhas e composições orçamentárias. 

 

17. DA VIGÊNCIA 

O contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, com prazo de duração 

de 12 (doze) meses, em observância ao cronograma físico-financeiro, aos créditos 

orçamentários, às necessidades da execução do objeto e aos quantitativos máximos 

estabelecidos.  

Por qualificar-se como serviço de natureza contínua, o contrato poderá ter sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 

57, II, da Lei. 8.666/93.  

 

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, nos casos e formas 

previstas nos Art. 78 a 80 da Lei 8.666/93, independentemente de qualquer notificação ou 

interpelação judicial, desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do 

Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital. 

 

18. DO REAJUSTE 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis até o final do período de vigência do contrato. 

Findo o período de vigência contratual, em caso da necessidade de prorrogação do contrato e 

mediante solicitação da contratada, decorrido o prazo de 12 (doze) meses, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste, contados a partir da data de apresentação das propostas, aplicando-se 

o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a prorrogação do 

contrato. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental justificável e requerimento expresso do contratado, do qual 

o índice que deverá ser considerado para ajuste de valor é o INCC (Índice de Nacional da 

Construção Civil). 

 

 

 

 

20. DA NOTIFICAÇÃO 

 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

 A fiscalização/gestão do contrato ficará a cargo do setor competente do órgão contratante, por 

intermédio do servidor da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, nos termos do art. 67 

da Lei nº 8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e 

encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. A Fiscalização será investida de plenos poderes a servidor 

responsável a ser designado pela Secretaria Municipal Infraestrutura de Afonso Cunha/MA. 

 

 

 

ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATO 
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CONTRATO Nº ___/20XX 

PROC. ADM. Nº ........../XXXX. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA-MA 

E A EMPRESA __________________, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXXXXX DE AFONSO CUNHA – PMAC/MA, sediada na ....................., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF 

nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 

no Processo nº ..............................   RESOLVEM celebrar o presente Contrato 

decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/XXXX - 

CPL/PMAC e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX, com fundamento da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITE DESCRIÇÃO/ MARCA UNIDADE QUAN VALOR VALOR 
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M 

 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

DE 

MEDIDA 

TIDA

DE 

UNIT TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 

mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com 

aquela prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 

contrato, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 

até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
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5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 

timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 

corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 

legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 

demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 

de Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização do referido equipamento;  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou 

da matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 

Banco ______, agência nº _______; e conta corrente nº _________. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida 

pela CONTRATANTE.  

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

PROJETO BÁSICO – ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

PROJETO BÁSICO – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, 

observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com 

o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura 

Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 

Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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12.1.3. Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30% mediante 

consulta a CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Coelho Neto - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 

(três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Afonso Cunha - MA, .......... de........................... de 20XX 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

ANEXO III 

 

 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PP/...../XXXX-SRP. 

 

Por este instrumento, o O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA – PMAC/MA, sediada na Rua da 

Prata, S/N, Centro, Afonso Cunha - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), 

inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo nº ..............................  , considerando o julgamento 

da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../XXXX-SRP e do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º __/XXXX, bem como, a classificação da(s) 

proposta(s) apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s) 

empresa(s) signatária(s), vencedora(s) abaixo identificada(s), de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as 

partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 

público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

 

Cláusula Primeira: Do objeto 

 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a _________, de acordo com as 

especificações contidas no Projeto Básico do edital da licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com 

a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) 

classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da 

licitação acima identificada. 
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Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 

Diário Oficial do Município do Maranhão – DOM/MA. 

 

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contratações 

nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições. 

 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 

fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 

Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, 

por órgão ou entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 

totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  

 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional, 

e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

 

Parágrafo Único: 

 

É facultado a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, delegar poderes operacionais 

aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de 

Fornecimento(s). 

 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

 

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e 

representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Nome do representante legal: 

Cédula de Identidade/órgão emissor: 

CPF: 

Cargo/Função: 

 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

TIDA

DE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 

mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com 

aquela prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 
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Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

 

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 

econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 

indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de 

Afonso Cunha/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido 

justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo 

preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

  

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 

ou artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, 
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decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

 I - Por razão de interesse público; ou 

 II - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento 

ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

  

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o 

fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante 

o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 

Pública. 

 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita 

pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições 

exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a 

Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências 

estabelecidas no edital. 

 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 

estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
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O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto 

nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e 

II, do Decreto nº 7.892/2013. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 

apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca 

de COELHO NETO/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 

impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 

Afonso Cunha - MA,  .....  de ....................... de ........... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 
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Ilmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA  

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023. 

Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., 

portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da 

Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 

participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 

falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 

submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui 

em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 

incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 
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a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá 

ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor 


